
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Fundão, 26 de março de 2021.

DE: Setor Legislativo
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 99/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 10/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-
A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº
14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020. (RU)

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaboração de Proposição de Lei

Ação realizada: Elaborado Proposição de Lei

Descrição: CONFORME DETERMINADO PELO EXMO SR. PRESIDENTE ENCAMINHO
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 05/2021, POR MEIO DO
OFÍCIO GP CMF Nº 45/2021, AMBOS DE FORMA DIGITAL, AMPARADO PELA
RESOLUÇÃO CMF Nº 001/2018, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO USADO PELO
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ENVIO DE PROJETOS A ESTA CASA LEGISLATIVA
(segov@fundao.es.gov.br) CONFORME COMPROVANTE DE ENVIO ANEXO.

Próxima Fase: Aguardando Resposta do Executivo Municipal
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